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SUBSTITUTIVO-EMENDA
N° ﬂ AO PROJETO DE LEI N° 315/2025

Dispde sobre diretrizes gerais para a atuagao
administrativa relacionada a constituigao,
alteragao, suspensao, inscrigdo em divida ativa
¢ cobranga de créditos tributarios e nao
tributarios no Municipio de Belo Horizonte, e da

outras providéncias.

A Camara Municipal de Belo Horizonte decreta:

Art. 1°- Esta Lei estabelece diretrizes gerais para a atuacao administrativa E do
Municipio de Belo Horizonte no tocante a constituicdo, alteragdo, suspenséo,
inscricdo em divida ativa e cobranga de créditos tributarios e néo tributarios, o
observados os principios da transparéncia, equidade e razoabilidade, sem prejuizo
da competéncia regulamentar do Poder Executivo.

Art. 2° - Na elaboragédo de programas de regularizagédo de débitos tributarios e néo
tributarios, o Poder Executivo podera observar as seguintes diretrizes:

| - Transparéncia na constituicdo dos créditos e nos procedimentos de cobranga,
com divulgagao periddica de dados sobre a arrecadacéo;

I - Equidade no tratamento dos contribuintes, com atencdo a capacidade
contributiva;

lil - Priorizagdo de mecanismos administrativos de cobranca antes da judicializagao
da divida;

IV - Garantia de prazos razoaveis para ades&o a programas de regularizagao fiscal;
V - Estimulo & conciliagao e ao parcelamento dos débitos;

V| - Definicéo de critérios’para ndo inscrigdo em divida ativa de valores de pequeno
montante, conforme regulamentagéo do Poder Executivo;
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VIl - Previsdo de isengdo de custas e taxas para contribuintes que regularizarem
seus débitos dentro dos prazos estabelecidos em programas de negociagédo
extrajudicial.

Art. 3° - Na constituicdo de créditos municipais, mediante langamento tributario ou
reconhecimento administrativo, recomenda-se a adogéo das seguintes praticas:

| - Notificagdo formal e clara ao contribuinte, contendo elementos suficientes para
compreenséo do débito;

Il - Garantia do contraditério e da ampla defesa, com prazo minimo de 90 (noventa)
dias para impugnagao administrativa, observado o regulamento;

lll - Previsdo de revisao espontanea do crédito antes da inscricdo em divida ativa;

IV - Suspensdo da exigibilidade do crédito enquanto houver contestagdo ou
negociagdo administrativa formal em andamento.

Art. 4° - Na inscricdo de créditos em divida ativa e na adogdo do protesto
extrajudicial, poderao ser observadas as seguintes orientacgdes:

| - Notificagéo prévia ao contribuinte, com prazo razoavel para regularizac¢ao;

Il - Priorizagdo de mecanismos administrativos e conciliatérios, como audiéncias e
notificagdes eletronicas e fisicas;

lll - Suspensao da inscricdo em divida ativa enquanto estiver vigente contestagéo ou
pedido de negociagdo administrativa regularmente protocolado;

IV - Utilizagdo do protesto extrajudicial como medida subsidiaria, apds esgotadas as
solugdes administrativas previstas;

V - Possibilidade de isengdo de emolumentos e taxas de protesto para débitos
regularizados em até 30 (frinta) dias da notificagdo, se assim estabelecido em
convénio com os cartérios competentes;
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VI - O Municipio podera firmar convénios com os cartorios de protesto, visando a
redugdo dos custos ao contribuinte e a eficiéncia da cobranga, respeitadas as
normas estaduais e federais.

Art. 5° - Fica autorizada a instituicdo, por ato do Poder Executivo, do Sistema
Municipal de Mediagdo de Dividas, com a finalidade de ampliar as oportunidades de
negociacao de débitos antes da inscricdo em divida ativa.

Paragrafo Unico - A regulamentacéo podera prever a obrigatoriedade da tentativa de
mediacdo adminisirativa prévia para créditos de pequeno valor, salvo manifesta
desisténcia do contribuinte.

Art. 68° - O Municipio podera, alternativamente ao protesto extrajudicial em cartério,
promover a inscricAo de créditos tributarios e nao fributarios em cadastros de
protecéo ao crédito, observadas as normas legais aplicaveis.

§ 1° - O registro em cadastros de prote¢do ao crédito previsto no caput deve ser
utilizado como medida preferencial ao protesto e de forma subsidiaria, apés
esgotadas as tentativas de solucdo administrativa direta com o contribuinte.

§ 2° - O contribuinte deve ser previamente notificado da inclusao prevista no caput,
com prazo minimo de 30 (irinta) dias para regularizagdo ou contestacdo do débito.

Art. 7° - O Municipio podera firmar convénios com entidades mantenedoras de
cadasiros de protecéo ao crédito, a fim de viabilizar o procedimento de registro com
maior eficiéncia e redugdo de custos ao contribuinte.

Art. 8° - A regulamentacdo desta Lei sera realizada por ato do Poder Executivo,
observado o principio da publicidade e, sempre que possivel, com a participagéo de
representantes da sociedade civil.

Art. 9° - Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicacéo.
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